REQUERIMENTO Nº 463, DE 2015

Requeremos, nos termos do artigo 170, inciso III, da XIV Consolidação do Regimento Interno, a não realização da sessão ordinária no dia 02 de abril de 2015.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma data tradicional do calendário Cristão, já consagrada na sociedade brasileira, na qual se inicia a preparação para o domingo de Páscoa.
Como se sabe, o Estado Brasileiro é laico e, assim, garante o livre exercício de todas as religiões, sem que alguma seja considerada a religião oficial. Dessa maneira há que se observar o costume já entranhado na sociedade, de reservar a chamada Quinta-feira Santa ao convívio com a família.
Sala das Sessões, em 31/03/2015.
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